
 
 
 
P O R T A R I A   nº 1.362/2014 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
 
Considerando a expressa anuência do servidor público 
municipal chancelada no Ofício nº 048/2014, que 
integra este ato administrativo, 
 
  

 
                   R E S O L V E 

 
 

Art. 1º - Fica cedido o servidor público municipal 
JOSÉ LUIZ DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG nº 8.494.432, 
inscrito no CPF sob nº 366.354.139-87, para prestar serviços no Escritório da Junta 
Comercial do Paraná, na função de relator do Escritório. 

 
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 26 de fevereiro de 2014. 
 
 
 
                           Celso Benedito da Silva 
                                 Prefeito Municipal 
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